MOÇÃO DE PESAR Nº.120/17
Os Vereadores infra-assinados, de acordo com as normas regimentais e após ouvido o plenário, requerem ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, oficiar aos familiares do Senhor Geraldo Lopes Rezende, enviando uma moção de pesar pelo seu falecimento no dia 13 de julho de 2017.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2017.
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